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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AMARA MUNICIPAL DE COXIM
LEI nº 986/88

E É É Lotima a Receita u fixa a Despesa do Municipio de Lo
E E a - Aosim, Estado de Mato Grosso do Sul, para o Exercicio

CaiSal de 1989,

q dE E JOSE RAIMUNDO DUS SANTOS, Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato
lirosso do Sul, úsandu das atribuições que lhe são conferidas por Lei, rez saber que a Camara Municipal aprovou e
Ele sanciona a seguinte Lei: e

; 4 Artigo 1º - O Orçamento Geral do Município de Coxim, para o Exercício
Financeiro de 1989, estima a Receita em Czb1.900,000.000,00 (hum bilhão e novecentos milhões de cruzados) e fixa
& Despesa em Cz3 1.900,000.000,00 (hum bilhão e novecentos milhoes dé cruzados) discriminados pelos anexos inte
Wrantes desta Lei, na forma do Decreto-Lei 1,875, de 15 de julho de 1.981,

Artigo 2º - À Receita será realizada mediante arrecadação de Tribu
us, Rgndas e outras receitas correntes, transferencias correntes e de capital, na forma da legislação em vigor,

no paragrafu 42 do artigo 11, da Lei 4,320/64, da.Portaria SOF/SEPLAN nº 06 de U9 de julho de 1.982, do anexo 01
do Decreto-Lei 1475/81 e desdobradas por fontes no quadro auxiliar nº 01,
o
:
'
|

0) - RECENTAS CORRENTES cor uai eis siena ara laiaiora16 0a) o(ávo é de dio 49BA COP ADO OO

Recunta MEuDubária dai aih marea ie dra dai go dlárico aiatoa 48.200.000,00
Necodta Patrimonial sas temas sa oMad Eques E deu EO 250,000,00
Baco lt IndustrNo se vie wjpisaro crojoo dis aja é ay nisi ai 50.000,00
Transferencias Correntes. semacaeseroscsunscano LS 00n DOS ANN D
Dutras Recbitas- Correntes ecectrccos neces as asus 15.800,00

20» BEGENTAS DE CRRITAL cosa suare mio qria eisssvio ae o namo 447. 920.600,00
Operações de Credito crcne topos stent ca ss 0 60 39,223.000,00
Alienação de Bens cosas qloas aosas oina ojad on 0iy 00010 6.000.000,00

A - Means eroncla de Copibtáls, LemepaesEA eisala oa 402.113,600,00

    
03 = TOTAL DAS RECEITAS ..ccessonensau moscas ovo como Lo 900.000.000,00

: : Artigo 3º - A Despesa será realizada na forma do Artigo 12 da Lei nº
0020, Portaria S0F nº 15 de 20 de junho de 1.978, desdobrada por Unidades Orçamentariás, Categorias Economicas É

lementos conforme Anexo 01; Anexo 02 do Decreto-Lei nº 1875/81: E

CRS RO AS CORRENTES: coreano dos cos pune quis o danos 927.900.00U,00
Deppsas de CusDedo. ENC ale nda D GLON ) aa 865,524 UN,ai - Ens dias. ms E a) 
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Trangrerençias de Capital cas noreinesosvoEA 42,572,000,|
02» DESPESAS DE CAPITAL .s saga mjois ornio ao io mig aa 16 SÓio dig 6 897.100.000,

REVER MIS otalo elaelado 0/6 abra aro 01 (oievbid oicla a de aTAlo (U0 0 TENTO 882, 100,000,1
Transferencias de Capital ,..cesererecosasaoaassa 13,000,000,
Reselya da Dontigentbia qu uso Ceia ele du bioo or0á GI 75.000,000,

[o a VOTALHDAS DESPESAS. «cup manio mo qlé 6.5 sin0ro Minis saio ojp ocavs 0) br AD UNO ONO

Artigo 49 - A Receita arrecadada nos dois Exercícios anteriores e a Es
mada para o Exercicio de 1,988, esta demonstrada no Quadro Auxiliar nº 02,

; , Artigo 5º - À Despesa no Exercício anterior ea Fixada para o Exerciu
“de 1,988, esta demonstrada no Quadro Auxiliar nº 03,

Artigo 64 - O Poder Executivo 8 autorizado ai
I - Realizar operaçoes de Crédito por Antecipação da Receita atã o li

te de 25% (vinte é cinco por cento) da Receita Estimada,nos termos do Artigo 165 da Constituição Federal,
) II - Abrir Creditos Adicionais Suplementares até o limite de 90% (nov
La por cento) do total do Orçamento, nos termos do Artigo 165 ua Constituição Federal, utilizando inicialmente ca

serva de Contigencia. III- Abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 80% (oit
ta por cento) do total do Orçamento nos termos do Artigo 165 da Constituição Federal e Artigo 43 $ 1º Inciso IIIlei 4.320/64, para ajustar ou remanejar dotações de Unidades Orçamentárias face ao comportamento da Receita, deu
rente da nova Constituição Federal, sendo que o saldo das dotaçoesprovenientes da anulação serão transferidos par
fa Reserva de Contigencia, ;

: Artigo 7º - Esta Lei entrara em vigor à partir de U2 de janeiro de 198
a /Artigo Bº - Ruvogani=-se às disposiçoes em contrario,
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Transferencias de Corea sys sealg.s 42.572.000,00

DR - DESPESAS DE CAPITAO Voxaçoqgemorrkpstanta ORM
Investimentos ...... dns s based. ou suas nad 56 aid apa 0 882. 100.00D0,0
Trapotorencias de CEpRtal sr, usa copa a so De 15.000.000,00
REdirva da Contigenti dis a o ow sta seas aee ia 75.000,000,00

02 =-TORAL DAS DESPESAS sia papeis aa emcispopio so nau si0 a a010 | bao OU OURO
Artigo 4º - À Keceila arrecadada nos dois Exercícios anteriores e a Esti

ada para o Exercício dg 1,208, está demonstrada no Quadro Auxiliar nº 02,
f a

A Artigo 5º - A Despesa no Exercício anterior ea Fixada para o Exercicio
a 1,988, esta demonstrada no Quadro Auxiliar nº 03,  

Artigo 6º - O Poder Executivo a autorizado as
1 - Realizar operações de Crédito por Antecipação da Receita até o Limi

: de 25% (vinle é cinco por cento) da Receita Estimada,nos termos do Artigo 165 da Constituição Federal. q
II - Abrir Créditos Adicionais Suplementares ate o limite de 90% ( noven

a por cento) do total do Orçamento, nos termos do Artigo 165 ua Constituição Federal, utilizando inicialmente a Re
arva de Contigencia.

a por cento) do total do Orçamento nos termos do Artigo 165 da Constituição Federal 6 Artigo 43 8 1º Inciso III va
:i 4,320/64, para ajustar ou remanejar dotações de Unidades Org amentárias face ao comportamento da Receita, decor
ante da nova Constituição Federal, sendo que o saldo das datagassprovenLentes da anulação serao transferidos pare”
Reserva de Contigencia., p

Artigo 7º - Esta Lei entrara em vigor a partir de U2 de janeiro de L9BY,

LII- Abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 80% ( DE

Artigo 8º - Revogam-se as disposições em contrário. |
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